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PORTARIA N.º 140/2026 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Estado de Pernambuco, no uso 

das atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 58, incisos IV, 
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo Art. 58, inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal, para prover os cargos, funções e empregos do Poder 
Executivo, na forma da Lei; 

 
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica REINTEGRADO na função de Agente de Endemias, como servidor 
do quadro efetivo do Município de Saloá, o Srº Paulo Sérgio Soares de Lira, Inscrito no 
CPF Nº 010. ***.***-83, de acordo com as determinações contidas na sentença judicial 
prolatada pelo Juíz de Direito da Comarca de Saloá, nos autos do Processo nº 0000581-
06.2025.8.17.3230. 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
  

Registre-se e Publique-se. 
                                         
 

 GABINETE DO PREFEITO, 02 de fevereiro de 2026 
 
 
 

 
Rivaldo Alves de Souza Júnior 

Prefeito 
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